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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 115/2023 – GABINETE, de 16 de agosto de 2023.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, VII, do art. 7, da Lei Complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
CONSIDERANDO os termos do Despacho s/n (seq. 02) do processo PAE n. 
2023/111315, que noticia acerca da ausência de prestação de contas de 
verba de suprimento de fundos, registrado no sistema SIAFE, no exercício 
de 2012;
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico n. 136/2023-PROJUR/
FAPESPA, disposto no seq. 22, que sugere a abertura de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar – PAD, em razão da possível incidência do art. 190, 
IX, do RJU/PA;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando a acusada o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 c/c Lei n. 8.972/2020.
RESOLVE:
Art.1º DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR (PAD) para a apuração da responsabilidade do ex-servidor Sr. M. W. 
V. D. S., em razão da falta de prestação de contas de verba de suprimento 
de fundos, o que ocasionou lesão aos cofres públicos, com fundamento no 
art. 190, IX, do RJU/PA, devendo-se assegurar o direito à ampla defesa e 
ao contraditório, observando-se a Lei n.° 5.810/1994 e subsidiariamente 
a Lei nº 8.972/2020 (Lei de Processo Administrativo do Estado do Pará).
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para compor a Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar-PAD.
I - Presidente: FRANCEMARY SARAIVA DOS SANTOS, Técnico B, matrícula 
n. 57189894;
II - Membro: ANDERSON ALBERTO SALDANHA TAVARES, ocupante do car-
go Técnico em Administração e Finanças, matrícula n.5916895;
III - Membro: SUELY BARBOSA MEIRELES BEZERRA, Técnico em Gestão de 
Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia, matrícula n. 5918349.
Art. 3º A Conclusão do PAD ocorrerá em 60 (sessenta) dias úteis, cabendo 
prorrogação, desde que devidamente justificadas.
Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 16 de agosto de 2023.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Protocolo: 973851
.

CONTRATO
.

TERMO DE OUTORGA N.º 088/2023
Objeto: O auxílio da FAPESPA, através da concessão de recursos financei-
ros, para a realização do Projeto intitulado “Avaliação e monitoramento de 
iniciativas alternativas ao desmatamento no sudoeste da Amazônia bra-
sileira”, aprovado na Chamada N.º 006/2022 – Iniciativa Amazônia +10, 
coordenado pelo(a) OUTORGADO(A), visando a formação e/ou o fortale-
cimento de redes de pesquisa colaborativa entre os estados do Pará e 
de São Paulo que contribuam para o avanço do conhecimento científico e 
tecnológico nos respectivos estados e no Brasil.
Outorgado(a): Grazielle Sales Teodoro
Valor: R$ 263.660,00 (duzentos e sessenta e três mil e seiscentos e ses-
senta reais)
Data de Assinatura: 11/08/2023
Vigência: Até 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Funcional Programática: 8698 – Fomento à Pesquisa
Dotação Orçamentária: 19.571.1490.8698
Fonte: 01500000001
Natureza de Despesa: 339020 – ODC/449020 – ODK
Marcel do Nascimento Botelho - Diretor-Presidente.

Protocolo: 973775
TERMO DE OUTORGA N.º 091/2023
Objeto: O auxílio da FAPESPA, através da concessão de recursos financei-
ros, para a realização do Projeto intitulado “Aproveitamento integral das 
amêndoas de cupuaçu, castanha da Amazônia e de pracaxi: produção de 
óleos para uso alimentar e de produtos sustentáveis de alto valor agrega-
do”, aprovado na Chamada N.º 006/2022 – Iniciativa Amazônia +10, coor-
denado pelo(a) OUTORGADO(A), visando a formação e/ou o fortalecimento 
de redes de pesquisa colaborativa entre os estados do Pará e de São Paulo 
que contribuam para o avanço do conhecimento científico e tecnológico nos 
respectivos estados e no Brasil.
Outorgado(a): Fagner Sousa de Aguiar
Valor: R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais)
Data de Assinatura: 11/08/2023

Vigência: Até 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Funcional Programática: 8698 – Fomento à Pesquisa
Dotação Orçamentária: 19.571.1490.8698
Fonte: 01500000001
Natureza de Despesa: 339020 – ODC/449020 – ODK
Marcel do Nascimento Botelho - Diretor-Presidente.

Protocolo: 973776
TERMO DE OUTORGA N.º 098/2023
Objeto: O auxílio da FAPESPA, através da concessão de recursos financei-
ros, para a realização do Projeto intitulado “Inovação e transição susten-
tável: cesta de bens e serviços em territórios amazônicos”, aprovado na 
Chamada N.º 006/2022 – Iniciativa Amazônia +10, coordenado pelo(a) 
OUTORGADO(A), visando a formação e/ou o fortalecimento de redes de 
pesquisa colaborativa entre os estados do Pará e de São Paulo que contri-
buam para o avanço do conhecimento científico e tecnológico nos respec-
tivos estados e no Brasil.
Outorgado(a): Monique Medeiros
Valor: R$ 116.400,00 (cento e dezesseis mil e quatrocentos reais)
Data de Assinatura: 11/08/2023
Vigência: Até 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Funcional Programática: 8698 – Fomento à Pesquisa
Dotação Orçamentária: 19.571.1490.8698
Fonte: 01500000001
Natureza de Despesa: 339020 – ODC/449020 –ODK
Marcel do Nascimento Botelho - Diretor-Presidente.

Protocolo: 973777
TERMO DE OUTORGA N.º 133/2023
Objeto: O apoio da Fapespa à realização do Evento “I Simpósio de Fisiolo-
gia e Farmacologia de Peixes Teleósteos do Sudeste do Pará”, que ocorrerá 
no período de de 11 a 13/09/2023 na Unidade III do Campus Marabá da 
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - UNIFESSPA, na cidade de 
Marabá/PA.
Outorgado(a): Caio Maximino de Oliveira
Valor: R$ 29.299,65 (vinte e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e 
sessenta e cinco centavos)
Data de Assinatura: 16/08/2023
Vigência: A partir da data de assinatura do instrumento até 30 (trinta) dias 
após o fim da realização do Evento.
Dotação Orçamentária: 19.573.1490.8699 - Promoção de Eventos Cientí-
ficos e Tecnológicos.
Fonte: 01500000001
Natureza de Despesa: 339020
Marcel do Nascimento Botelho - Diretor-Presidente.

Protocolo: 973918
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OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE BOLSA N° 157/2023
CHAMADA – n.º 002/2021- FAPESPA/PPP/CNPq.
CONCEDENTE: Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – 
FAPESPA
BENEFICIÁRIO: FERNANDA SANTOS FERREIRA
FINALIDADE: Concessão de bolsa de Iniciação Científica (IC) como forma 
de apoiar as atividades de Pesquisas conforme Chamada n.º 002/2021 – 
FAPESPA/PPP/CNPq
VALOR DA BOLSA: R$ 700,00 (Setecentos reais)
VIGÊNCIA DO TERMO: 10/08/2023 a 10/03/2024.
DATA DE ASSINATURA: 10/08/2023
Ordenador: Marcel do Nascimento Botelho

Protocolo: 973982
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA – PRESI Nº. 136, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 - 
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que lhe são 
conferidas pelo Art. 26, do Regimento desta empresa; CONSIDERANDO o processo 
PAE: 2023/910665 R E S O L V E: Art.1º Designar NEY GONÇALVES PINTO, matrícula 
3245438, Operador de Computador, como substituto interino de CLÁUDIO PORTELA 
CASTILHO, matrícula 3245942, Gerente de Divisão, para Função Comissionada de 
Gerente de Divisão de Produção - DPR, subordinada à Diretoria de Tecnologia e 
Comunicação - DTC, no período de 10/07/2023 a 03/08/2023, em função do gozo 
de férias do titular. Art. 2º Os efeitos desta PORTARIA retroagem à 10/07/2023. Art. 
3º Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 16 de agosto de 
2023. Carlos Edilson de Almeida Maneschy - Presidente da Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 973916


